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Varginha, 22 de Janeiro de 2019.
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MUNICIPIO DE GUAÍRA

DIRETORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°10/2018

PROCESSO N°19612018

EDITAL N° 196/2018

Prezado Sr. (a). Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio:

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, empresa estabelecida em Varginha — MG, à rua: Otto

Salgado n.° 250, Ind. Claúdio Galvão, inscrita no CNPJ/MF sob n° 58.295.213/0021-11, por seu

representante legal ao final assinado, vem, tempestivamente e respeitosamente, apresentar RECURSO

ao referido edital referente ao item 20 e 33, em conformidade com o disposto no § 2° do artigo 41 da Lei

8666/93 de Licitações, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

DOS PRECEITOS LEGAIS:

Lei 8.666/93:

Art. 3°: “A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os
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princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Parágrafo 1° É vedado aos agentes públicos:

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o especifico objeto do contrato...”

Art. 41° Caput : A administração não pode descumprir

as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada.

Art. 44° No julgamento das propostas, a Comissão

levará em consideração os critérios objetivos

definidos no edital ou convite, os quais não devem

contrariar as normas e princípios estabelecidos por

esta Lei.

Antes de mais nada, gostaríamos de deixar claro a lisura deste respeitável órgão público, e das

pessoas envolvidas nesse pregão, na busca do melhor produto aliado ao melhor preço.

DAS ALEGAÇÕES EM FACE DO LOTE 20

O Edital solicita;
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(trecho extraído do Ofício: 1 4/2019, grifo nosso)

O Elelrocardiografo, marca: BIONET, modelo: CARDIOCARE 2000, foi classificado e vencedor
do item 20.

Porém não atende ao EDITAL(descritivo técnico) no quesito “...tela colorida sensível ao toque
de no mínimo 6,5 polegadas...”, com a tela “2x 16 char”, menor que o tamanho mínimo pedido,
também não é colorido e nem sensível ao toque.

Ao realizar uma diligência ao referido registro do equipamento no órgâo regulamentador ANVISA,
podemos concluir os fatos apresentados, conforme abaixo.

Bionet7
Contrate de Qualidade do Sinal: DeW ia de desconexdo da via
Comunicação: Cone.’do com 1’ a interface RS-232 e LAN

F! Display LCD 2x16 char

(trecho extraído do 41, do Manual do Eletrocardiografo Bionet, Cardiocare 2000, grifo nosso)
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Portanto podemos concluir que a marca Bionet modelo CardioCare 2000, não atende as

especificações do edital.

DAS ALEGAÇÕES EM FACE DO LOTE 33
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(trecho extraído do Ofício: 1 4/2019, grifo nosso)

O Monitor Multiparametro, marca: GENERAL MEDITECHIENDOBRAX, modelo: G3G, foi

BionetY

CardioCare 2000 — E1elrocnrdjóznfo dc
canais, Balerin Recanegiivel.

12

(trecho extraido do 43, do Manual do Eletrocardiografo Bíonet, Cardiocare 2000, grifo nosso)

O Edital solicita;

extraído do 43, j r?ual do Eletro rdiogfafot%$j, Cardiocare 2000, grifo(trecho

nosso)

classificado e vencedor do item 33.
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Porém não atende ao EDITAL (descritivo técnico) no quesito “...Peso máximo: até 4 KG...”,

pois possui peso de 4,09 KG, podemos concluir que não atende aos quesitos solicitados no Edital.
No quesito tela “sensível ao toque” e “bateria interna recarregável de LI-ion (lithium)” itens

exigidos no edital, e o manual menciona como opcionais, ou seja, não é claro que acompanha o

equipamento.

Ao realizar uma diligência ao referido registro do equipamento no árgão regulamentador ANVISA,
podemos concluir os fatos apresentados, conforme abaixo.

CARACTERÍSTiCAS GERAIS G3C 0W G3E 0W G3G

Supaie d! parede O::tn,I C:cnaI C:c oial OptuI CpccaI tp:tial

Dá’,nões (Cn1 3k3hll l&24,31 fl.3Qx3 4x2xI7 3’x,I7 15x22,31

r
Pes Ckp 4Wks 415ks 525ki ôfr 4Cks

101,?tS e.:r4o ax.t 1c;4z:ea £43”30 C4D’SO
Re&cioda?!k põe rfl põe põe &?S

1 C;naI CD.cnaI 1 Dv-I

(trecho extraído do 46, do Manual do Monitor General Meditech/ENDOBRAX, G3G, grifo nosso)

Podemos afirmar que o equipamento da marca: General Meditech/ Endobrax, modelo G3G, não

atende as especificações do edital.

DO PEDIDO

Sendo assim, pelas razões de fato e de direito acima expostos, para atender os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, todos previstos no art. 37 da

Constituição Federal da república, princípios estes que atendem ao interesse público, requer que sejam

desclassificados os equipamentos Eletrocardiágrafo marca: BIONET e Monitor Multiparâmetro marca:

GENERAL MEDITECHIENDOBRAX, por não atenderem aos requisitos técnicos solicitados.

Pede Deferi

AVEINO DE CAMPOS FIGdEIRA
PH)LIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
POCURADOR


